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Cidades A7UMUARAMA, DOMINGO E SEGUNDA-FEIRA,  11 e 12 de Dezembro de 2022

Chegada inédita do Papai Noel no Lago 
  Aratimbó atraiu milhares de pessoas

 IUMUARAMA 

U muarama -  A 
noite de sexta-feira, 
9 , foi especial para 
m ilhares de umua-
ramenses que foram 
a o Lago Aratimbó 
receber o Papai Noel 
do Natal de Luzes e 
F lores de Umuara-
m a. Pela primeira 
v ez o bom velhinho 
veio de barco e che-
g ou no lago, que foi 
ricamente decorado e 
iluminado para com-
por o clima natalino, 
em uma embarcação 
c edida pelo 6° Sub-
grupamento Indepen-
d ente do Corpo de 
Bombeiros.

Escoltado por uma 
p equena frota de 
caiaques ornamenta-
dos com fitas de LED, 
Papai Noel percorreu 
as margens acenan-
d o aos visitantes e 
a rremessando ba-
las para as crianças, 
i luminado o tempo 
todo por um potente 
canhão de luz, até ser 
recebido pelo prefeito 
Hermes Pimentel sob 
uma colorida queima 
de fogos de artifício 
montada na passare-
la de madeira.

Foram momentos 
de emoção e alegria. 
“ É esse sentimento 
q ue o Natal propor-
ciona nas pessoas e 
n este ano, a Prefei-
tura caprichou ainda 
mais na preparação 
d o ambiente, na de-
c oração, nas luzes. 

O  lago ganhou ilu-
minação de LED em 
todo o seu perímetro, 
luzes decorativas nas 
árvores, flores, praça 
de alimentação, brin-
q uedos infláveis e 
cama elástica gratui-
tos para as crianças, 
a lém de artesanato 
e  uma variada pro-
g ramação cultural”, 
d isse o prefeito Pi-
mentel, que recebeu 
n o palco a visita do 
d eputado federal 
Zeca Dirceu.

A abertura do Na-
t al de Umuarama 
t eve ainda a pre-
s ença das misses 
U muarama, Teen 
e Pré Teen, do bon-
d inho natal ino, 
a presentações da 
B anda Municipal 
26 de Junho e dos 
c orais municipais, 
que reuniram mais 
de 100 vozes no pal-
c o para encantar 
a  população com 
c anções populares 
e de natal, e o ôni-
bus do Papai Noel, 
e specialmente de-
c orado para as vi-
s itas das crianças 
e fotos. Ao lado da 
primeira-dama Ro-
zileni Moreira Alves 
da Silva, o prefeito 
P imentel elogiou 
a  organização, a 
riqueza de detalhes 
e  principalmente 
a  participação da 
comunidade.

O primeiro dia foi 

uma festa linda, com 
f amílias e crianças 
a legres e bem-com-
p ortadas, afirmou. 
“ Esse clima festivo, 
d escontraído e de 
amizade é o que es-
p eramos para todo 
o  período natalino, 
quando teremos mui-
t as festividades em 
U muarama, desfile 

d e Natal, duas casi-
n has de Papai Noel 
( nas praças Miguel 
Rossafa e Hênio Ro-
m agnolli), passeio 
g ratuito com o bon-
d inho natalino pelo 
c entro da cidade e 
a venidas decoradas 
com portais lumino-
s os, expandindo a 
magia do natal”, dis-

se.
A pós entregar a 

c have da cidade ao 
bom velhinho, Pimen-
t el afirmou que “o 
f inal de ano vai ser 
marcante em Umua-
r ama, o que é bom 
para comércio e toda 
a nossa cidade”, com-
pletou o prefeito, des-
t acando a parceria 

c om a Associação 
Comercial, Industrial 
e Agrícola (Aciu), na 
ocasião representada 
p elo presidente Mi-
guel Fuentes Romero 
N eto, e o apoio da 
C âmara Municipal, 
representada no pal-
c o pelos vereadores 
Clebão dos Pneus, Pé 
Duro e Sorrisal.

Prefeito Pimentel e outras autoridades na recepção ao Papai Noel 

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 7 de dezembro de 2022, às 11h00, na sede na sede social da Gazin Holding S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de Douradina, Estado do Paraná, na Rodovia Antonio Pedroso, s/n, km 01, sala 
01, Bairro Centro, CEP 87.485-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação do Edital de Convocação, 
em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme o disposto 
no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e do artigo 7º, parágrafo terceiro do Estatuto Social da Companhia. 3. MESA: Antonio Roberto Gazin 
(Presidente) e Luiz Aparecido Custodio (Secretário). 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a aprovação da outorga da 
Fiança (conforme definido abaixo), em garantia ao fiel, pontual e integral pagamento das obrigações garantidas no âmbito 
da 1ª (primeira) emissão de notas comerciais escriturais, em série única, para distribuição pública, da Gazin Indústria 
e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A., sociedade por ações sem registro de capital aberto perante a CVM, 
com sede no Município de Douradina, Estado do Paraná, na Rodovia Antonio Pedroso, s/n, Km 01, Bairro Centro, CEP 
87.485-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 77.941.490/0001-55 e na Junta Comercial do Estado do Paraná (“JUCEPAR”) 
sob o NIRE 41300317747 (“Emitente”), no valor total de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) (“Emissão” 
e “Notas Comerciais”, respectivamente), em conformidade com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 
476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente); (ii) a 
autorização expressa para que a administração da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, 
celebrem o Termo de Emissão (conforme definido abaixo) e seus eventuais aditamentos, bem como pratiquem todos 
os atos e adotam todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e constituição da Fiança; (iii) a autorização 
expressa para que a administração da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, celebrem 
o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública Com Esforços Restritos de Distribuição, sob Regime 
de Garantia Firme, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 1ª (Primeira) Emissão da Gazin Indústria e 
Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, a Sociedade e o Banco Bradesco BBI 
S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários com estabelecimento na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1309, 10º andar, CEP 04534-011, 
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 06.271.464/0073-93 (“Contrato de Distribuição” e “Coordenador Líder”, respectivamente), 
incluindo seus eventuais aditamentos; e (iv) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela administração da 
Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, para a constituição da Fiança e relacionados 
às deliberações acima. 5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia 
apreciaram as matérias constantes da Ordem do Dia e, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições 
ou ressalvas, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, aprovaram: (i) a outorga da Fiança, de 
forma a garantir o fiel, integral e pontual cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, em caráter irrevogável 
e irretratável, perante os titulares das Notas Comerciais (“Titulares das Notas Comerciais”), sendo a Companhia, 
fiadora, principal pagadora e solidariamente responsável por todas as obrigações da Emitente nos termos das Notas 
Comerciais e suas eventuais garantias, renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades 
de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 
parágrafo único, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada 
(“Código Civil”), e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de 
Processo Civil”), em garantia do fiel, pontual pagamento das Obrigações Garantidas (“Fiança”); (ii) a autorização à 
Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, a: (a) celebrar o “Termo de Emissão 
da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública,da Gazin Indústria 
e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, a Pentágono S.A. Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, conjunto 101, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0003-08 
(“Agente Fiduciário”) e a Companhia, com a interveniência e anuência da Gazin Atacado Centro-Oeste Ltda., sociedade 
limitada, com sede no Município de Ipameri, Estado de Goiás, na Rodovia GO-330, Km 237, Setor Aeroporto, CEP 
75.780-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.962.737/0001-28, e na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) 
sob o NIRE 5220348091 (“Gazin Atacado”) e da Gazin Indústria de Colchões Ltda. sociedade limitada, com sede no 
Município de Douradina, Estado do Paraná, na Rua Deputado Antônio Lustosa, nº 420, bloco 01, Bairro Centro, CEP 
87.485-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 28.411.905/0001-73 e na JUCEPAR sob o NIRE 41208630876 (“Gazin 
Colhões” e, em conjunto com a Emitente e a Gazin Atacado, as “Cedentes”) e seus eventuais aditamentos, bem 
como demais documentos para constituição da Fiança, e seus eventuais aditamentos, podendo praticar todos os atos 
necessários para a sua perfeita eficácia; e (b) a praticar quaisquer outros atos necessários à constituição da Fiança; 
(iii) a autorização à Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, a celebrar 
o Contrato de Distribuição, a ser celebrado entre a Emitente, a Sociedade e o Coordenador Líder, incluindo seus 
eventuais aditamentos; e iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, procuradores 
e/ou representantes, conforme o caso, relacionados às deliberações acima. 6. ENCERRAMENTO, LAVRATURA, 
APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse 
fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e aprovada, foi por todos 
assinada. Mesa: Antônio Roberto Gazin, Presidente, Luiz Aparecido Custodio, Secretário. Acionistas Presentes: Rio 
Paraná Holding S.A., por seu administrador Mário Valério Gazin; Santo Antônio Holding S.A. por seu administrador 
Antônio Roberto Gazin, Rubens Gazini; Hercelina dos Santos Gazini; São José Holding S.A., por seu administrador 
Jair José Gazin; Maria Aparecida Gazin; Alan Daniel Gazin da Silva e Aline Daniela Gazin da Silva. Douradina – PR, 
7 de dezembro de 2022. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio.Mesa: Antônio Roberto 
Gazin - Presidente; Luiz Aparecido Custodio - Secretário. JUCEPAR: Certifico o registro em 08/12/2022, sob nº 
20228380855. Protocolo: 228380855 de 07/12/2022. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

GAZIN HOLDING S.A. 
CNPJ/ME nº 04.382.592/0001-04 NIRE 41.300.297.801  

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS 
REALIZADA EM 7 DE DEZEMBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: No dia 7 de dezembro de 2022, às 10h00, na sede social da GAZIN INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Douradina, Estado 
do Paraná, na Rodovia Antonio Pedroso, s/n, Bairro Centro, CEP 87.485-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: 
Dispensada a publicação do Edital de Convocação, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 12º, parágrafo primeiro, do estatuto social da Companhia. 
3. MESA: Antônio Roberto Gazin (Presidente); e Luiz Aparecido Custódio (Secretário). 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 
(i) a realização da 1ª (primeira) emissão da Companhia, de 500.000 (quinhentas mil) notas comerciais escriturais, em série 
única, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, no montante total de R$500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais) da Companhia (“Emissão”, e “Notas Comerciais”, respectivamente), em regime de garantia firme de 
colocação, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente), de acordo com os termos e condições a serem 
previstos no “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição 
Pública,da Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A.”, a ser celebrada entre a Companhia, a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira, com filial na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º andar, conjunto 101, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”) e a Gazin Holding S.A., 
sociedade por ações sem registro de capital aberto perante a CVM, com sede no Município de Douradina, Estado do Paraná, 
na Rodovia Antonio Pedroso, s/n, Km 01, sala 01, Bairro Centro, CEP 87.485-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
04.382.592/0001-04 e na Junta Comercial do Estado do Paraná (“JUCEPAR”) sob o NIRE 41300297801 (“Gazin Holding” 
ou “Fiadora”, respectivamente), com interveniência e anuência da Gazin Atacado Centro-Oeste Ltda., sociedade limitada, 
com sede no Município de Ipameri, Estado de Goiás, na Rodovia GO-330, Km 237, Setor Aeroporto, CEP 75.780-000, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.962.737/0001-28, e na Junta Comercial do Estado de Goiás (“JUCEG”) sob o NIRE 
5220348091 (“Gazin Atacado”) e da Gazin Indústria de Colchões Ltda., sociedade limitada, com sede no Município de 
Douradina, Estado do Paraná, na Rua Deputado Antônio Lustosa, nº 420, bloco 01, Bairro Centro, CEP 87.485-000, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 28.411.905/0001-73 e na JUCEPAR sob o NIRE 41208630876 (“Gazin Colchões” e, quando referida 
em conjunto com a Companhia e a Gazin Atacado, as “Cedentes”) (“Termo de Emissão”); (ii) a aprovação da outorga de 
Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido), pela Companhia, em conjunto com as Cedentes, em favor dos Titulares das 
Notas Comerciais (conforme abaixo definido), em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigações Garantidas 
(conforme definido no Termo de Emissão), da totalidade dos direitos creditórios, atuais e futuros, direitos a receitas, 
reivindicações e recebíveis de titularidade das Cedentes, oriundos de duplicatas emitidas pelas Cedentes no âmbito de 
transações comerciais realizadas com seus clientes (“Direitos Creditórios”, “Duplicatas” e “Devedores”, respectivamente), 
além dos demais direitos de crédito, atuais ou futuros, contra os Devedores, os quais deverão, obrigatoriamente, ser 
depositados e transitar em contas vinculadas de movimentação restrita, de titularidade das Cedentes, mantidas junto ao 
Banco Centralizador (conforme definido abaixo) (“Contas Vinculadas”), bem como os direitos creditórios decorrentes das 
titularidades das Contas Vinculadas e da totalidade dos recursos existentes e das aplicações financeiras feitas de tempos 
em tempos com recursos das Contas Vinculadas, a serem constituída nos termos do “Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios e de Conta Vinculada em Garantia sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre as Cedentese o Agente Fiduciário, com interveniência e anuência da Gazin Holding (“Direitos Creditórios”, 
“Contrato de Cessão Fiduciária” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente); e (iii) a autorização à Diretoria da Companhia, 
seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, para praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos os documentos 
necessários à realização da Emissão e da Oferta Restrita e à outorga da Cessão Fiduciária, incluindo a contratação do 
Banco Bradesco BBI S.A. instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários com 
estabelecimento na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1309, 10º 
andar, CEP 04534-011, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 06.271.464/0073-93 (“Coordenador Líder”), e dos demais prestadores 
de serviço da Emissão, bem como ratificar todos e quaisquer atos até então adotados pela Diretoria da Companhia para a 
realização da Emissão, da Oferta Restrita e à outorga da Cessão Fiduciária. 5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia apreciaram as matérias constantes da Ordem do Dia e, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, aprovaram: (i) 
a realização da Emissão e da Oferta Restrita, nos termos da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação, 
com a intermediação do Coordenador Líder, as quais terão as seguintes principais características e condições: (a) Número 
da Emissão: as Notas Comerciais representam a 1ª (primeira) emissão da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: o 
valor total da emissão será de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido 
abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (c) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (d) Procedimento 
de Distribuição: as Notas Comerciais serão objeto de distribuição pública destinada a Investidores Profissionais, com 
esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação para a 
totalidade das Notas Comerciais, com a intermediação do Coordenador Líder, nos termos do Contrato de Distribuição., nos 
termos do Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido). O plano de distribuição seguirá o procedimento descrito na 
Instrução CVM 476, conforme previsto no “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública Com Esforços 
Restritos de Distribuição, sob Regime de Garantia Firme, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 1ª (Primeira) 
Emissão da Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora 
e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). (e) Banco Liquidante e Escriturador: o banco liquidante e o 
escriturador da Emissão será o Banco Bradesco S. A., instituição financeira com sede no Município de Osasco, Estado 
de São Paulo, Núcleo Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/0001-12. 
As definições do Banco Liquidante e Escriturador, incluem também quaisquer outras instituições financeiras que venham 
a suceder o Banco Liquidante e/ou o Escriturador na prestação dos serviços relativos às Notas Comerciais (“Banco 
Liquidante” e “Escriturador”); (f) Destinação dos Recursos: os recursos obtidos pela Companhia com a Emissão serão 
utilizados para o reperfilamento das dívidas da Gazin Holding especificadas na tabela a ser prevista no Termo de Emissão, 
bem como, havendo excedente, para reforço de caixa da Companhia; (g) Data de Emissão: a data de emissão das Notas 
Comerciais será o dia 13 de dezembro de 2022 (“Data de Emissão”); (h) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os 
fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo); (i) 
Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Notas Comerciais serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, 
sem emissão cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais será 
comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), será expedido por esta extrato em 
nome dos Titulares das Notas Comerciais (“Titulares das Notas Comerciais”), que servirá como comprovante de titularidade 
de tais Notas Comerciais; (j) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica : as Notas Comerciais serão 
depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, 
sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 
– Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3 (“CETIP21”), sendo as negociações liquidadas 
financeiramente por meio da B3; e (iii) custódia eletrônica na B3. (k) Conversibilidade: as Notas Comerciais serão simples, 
não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (l) Prazo e Data de Vencimento: as Notas Comerciais terão prazo 
de vencimento 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 13 de fevereiro 
de 2027, ressalvada a eventual declaração de Vencimento Antecipado e Resgate Antecipado Facultativo (conforme abaixo 
definidos). (m) Valor Nominal Unitário: as Notas Comerciais terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (n) Quantidade de Notas Comerciais: a Emissão será composta por 
500.000 (quinhentas mil) Notas Comerciais; (o) Atualização do Valor Nominal Unitário: as Notas Comerciais não terão 
o seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominar Unitário atualizado monetariamente; (p) Remuneração das Notas 
Comerciais: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias 
diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 – Segmento CETIP UTVM no 
informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de 
sobretaxa de 1,80% (um inteiro e oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 

(“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 
decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Data de 
Início da Rentabilidade ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
seu efetivo pagamento. A Remuneração deverá ser calculada de acordo com a fórmula a ser descrita no Termo de Emissão; 
(q) Pagamento da Remuneração: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual Vencimento Antecipado das 
obrigações decorrentes das Notas Comerciais ou do resgate da totalidade das Notas Comerciais decorrente da Oferta de 
Resgate Antecipado, nos termos previstos no Termo de Emissão, o pagamento da Remuneração será realizado, sempre 
no dia 13 do mês de fevereiro de cada ano, sendo o primeiro pagamento da Remuneração devido no dia 13 de fevereiro 
de 2023 e o último na Data de Vencimento, conforme tabela disposta no Termo de Emissão (cada uma, uma “Data de 
Pagamento da Remuneração”); (r) Amortização Programada: ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
Notas Comerciais e de resgate da totalidade das Notas Comerciais decorrentes da Oferta de Resgate Antecipado, conforme 
o caso, o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais será realizado em 4 (quatro) parcelas anuais, 
sempre no dia 13 do mês de fevereiro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido no dia 13 de fevereiro de 2024 e 
o último na Data de Vencimento, conforme tabela prevista no termo de Emissão; (s) Local de Pagamento: os pagamentos 
referentes às Notas Comerciais e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos do Termo 
de Emissão serão efetuados pela Companhia (i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, para as Notas Comerciais 
custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) por meio do Escriturador, para os Titulares das Notas Comerciais que não tiverem 
suas Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na B3; (t) Encargos Moratórios: sem prejuízo da Remuneração e 
ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares das Notas Comerciais, os débitos em 
atraso ficarão sujeitos a multa moratória não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, e juros de mora 
calculados desde a data de inadimplemento, até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, sobre 
o montante devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas 
incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); (u) Forma de Subscrição e de Integralização: as Notas Comerciais 
serão subscritas e integralizadas no mercado primário à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo seu 
Valor Nominal Unitário, na Data de Início da Rentabilidade (“Primeira Data de Integralização”). Caso ocorra a integralização 
das Notas Comerciais em mais de uma data, o preço de subscrição para as Notas Comerciais que forem integralizadas 
após a Primeira Data de Integralização será o seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculado pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização. A exclusivo critério do Coordenador 
Líder, as Notas Comerciais poderão ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição 
e integralização das Notas Comerciais, desde que seja aplicado à totalidade das Notas Comerciais em cada data de 
integralização. As Notas Comerciais serão subscritas, a qualquer tempo, a partir da data de início de distribuição da Oferta 
Restrita, observado o disposto no artigo 8º, parágrafo 2º, da Instrução CVM 476. (v) Repactuação: não haverá repactuação 
das Notas Comerciais; (w) Prazo de Subscrição: as Notas Comerciais serão subscritas em até 6 (seis) meses contados 
da data de início de distribuição da Oferta Restrita, observado o disposto nos artigos 7-A, 8º, parágrafo 2º, e 8-A da Instrução 
CVM 476. Caso a Oferta Restrita não seja encerrada dentro do prazo de colocação indicado acima, este deverá ocorrer no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da data de envio do comunicado de início da Oferta Restrita nos 
termos da Instrução CVM 476; (x) Garantia Real: em garantia do pontual e integral adimplemento de todas as Obrigações 
Garantidas assumidas pela Companhia no Termo de Emissão, nos termos do Contato de Cessão Fiduciária, será constituída, 
em favor dos Titulares das Notas Comerciais, representados pelo Agente Fiduciário, a Cessão Fiduciária outorgada pelas 
Cedentes em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Titulares das Notas Comerciais, de todos e quaisquer direitos 
creditórios, presentes e futuros, provenientes de duplicatas (ou seja, aquelas existentes nesta data e a serem emitidas até 
o pagamento integral das Obrigações Garantidas) em cobrança junto ao Banco Centralizador, decorrentes, relacionados 
ou emergentes da compra e venda no comércio varejista, atacadista e eletrônico de móveis, eletrodomésticos, materiais 
de construção, dentre outros produtos, emitidas pelas Cedentes contra todos os seus clientes (“Devedores”), incluindo 
todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências, prerrogativas e ações a estes relacionados, bem como todos e quaisquer 
encargos, multas compensatórias ou indenizatórias devidas pelos Devedores (“Direitos Creditórios” e “Duplicatas”, 
respectivamente), além dos demais direitos de crédito, atuais ou futuros, contra os Devedores, os quais deverão, 
obrigatoriamente, ser depositados e transitar nas contas vinculadas de movimentação restrita, de titularidade das Cedentes, 
mantidas junto ao Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/0001-12 (“Contas Vinculadas” e “Banco 
Centralizador”, respectivamente), bem como das demais disposições legais aplicáveis, bem como os direitos creditórios 
decorrentes da titularidade das Contas Vinculadas e da totalidade dos recursos existentes e das aplicações financeiras 
feitas de tempos em tempos com recursos das Contas Vinculadas, até a liquidação integral das Obrigações Garantidas, a 
ser constituída pelo Contrato de Cessão Fiduciária, nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de 
julho de 1965, conforme alterada, com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
conforme alterada, e dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada e, no que for 
aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”). (y) 
Fiança: a Fiadora, por meio do Termo de Emissão, se obrigará, solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável 
e irretratável, perante os titulares das Notas Comerciais, como fiadora, principal pagadora e solidariamente responsáveis 
por todas as obrigações da Companhia nos termos das Notas Comerciais, do Termo de Emissão e do Contrato de Cessão 
Fiduciária, renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza 
previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835, 836, 837, 
838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código 
de Processo Civil”), em garantia do fiel, pontual pagamento das Obrigações Garantidas (“Fiança” e, em conjunto com a 
Cessão Fiduciária, “Garantias”); (z) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir uma ou mais 
Notas Comerciais, observados os termos do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações (“Aquisição 
Facultativa”) e ainda condicionado ao aceite do Titular das Notas Comerciais vendedor, devendo tal fato constar do relatório 
de administração e demonstrações financeiras da Companhia. As Notas Comerciais adquiridas pela Companhia de acordo 
com este item poderão, a critério da Companhia, (i) ser canceladas, (ii) permanecer na tesouraria da Companhia, ou (iii) 
ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Notas Comerciais 
adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos aqui previstos, se e quando recolocadas no 
mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Notas Comerciais. (aa) Oferta de Resgate Antecipado: 
a Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo a partir da Data de Emissão, oferta de resgate 
antecipado da totalidade das Notas Comerciais, com o consequente cancelamento das Notas Comerciais resgatadas 
(“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Titulares das Notas 
Comerciais, em geral, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Titulares das Notas Comerciais para 
aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos 
nas cláusulas abaixo, sendo vedado o resgate parcial das Notas Comerciais; (bb) Vencimento Antecipado: as Notas 
Comerciais terão certos eventos que acionarão o seu vencimento antecipado, que serão definidos e detalhados no Termo 
de Emissão, com base nas práticas usuais de mercado adotadas em operações semelhantes e outras definidas de comum 
acordo entre as partes envolvidas na Emissão; e (cc) Demais características e aprovação do Termo de Emissão: as 
demais características, termos e condições da Emissão serão aquelas especificadas no Termo de Emissão, definidas de 
comum acordo entre as partes envolvidas na Emissão. (ii) a outorga da Cessão Fiduciária pela Companhia, no âmbito da 
Emissão, em conjunto com a Gazin Colchões e com a Gazin Atacado, nos termos a serem celebrados no Contrato de 
Cessão Fiduciária; e (iii) a autorização à Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, 
para: (a) contratar o Coordenador Líder para realizar a colocação pública das Notas Comerciais junto aos investidores; (b) 
contratar os demais prestadores de serviço da Emissão, incluindo mas não se limitando ao Banco Liquidante, Escriturador, 
o Banco Centralizador, o Agente Fiduciário da Emissão, assessores legais, a B3, entre outros; (c) negociar e celebrar todos 
os documentos da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando ao Termo de Emissão, o Contrato de Distribuição e seus 
respectivos aditamentos; (d) negociar e celebrar todos os documentos necessários para a constituição da Cessão Fiduciária, 
incluindo, mas não se limitando ao Contrato de Cessão Fiduciária e seus respectivos aditamentos, podendo praticar todos 
os atos necessários para a sua perfeita eficácia; e (e) praticar todos e quaisquer atos e celebrar quaisquer documentos 
necessários à efetivação da Emissão, das Garantias e da Oferta Restrita, ratificando todos e quaisquer atos até então 
adotados pela Diretoria da Companhia para a implementação da Emissão, da Oferta Restrita e da Cessão Fiduciária. 6. 
ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia e foi lavrada a presente ata que, depois de 
lida e conferida, foi assinada por todos os acionistas presentes à Assembleia. Mesa: Antônio Roberto Gazin, Presidente, e 
Luiz Aparecido Custódio, Secretário. Acionistas Presentes: Gazin Holding S.A. Douradina – PR, 7 de dezembro de 2022. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Mesa: Antônio Roberto Gazin - Presidente; Luiz 
Aparecido Custódio- Secretário. Acionistas Presentes: Gazin Holding S.A. Representante: Antônio Roberto Gazin - 
Cargo: Presidente. JUCEPAR: Certifico o registro em 08/12/2022, sob nº 20228380413. Protocolo: 228380413 de 07/12/2022. 
Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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